
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
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ooNTRATO DE PRESTAçÃO-DE SERy,çOS No 099/2021pS-pMSS
Ref.: DTSPE ,SÁ DE LICITAçAO No 083/2021PMSSD|

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM
E'VIRE S' O MUNICíPIO DE SOUTO SOARES E O
SENHOR ENZO GABRIEL BATISTA ALVES.

I - CONÍRATANTES: O MUNTCíP|O DE SOUTO SOARES, Pessoa Jurídica de Diteito Púbtico
lntemo, com sede tla Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, inscito no CNPJ/MF sob o n.o
13.922.554/0001-98, doravante denominado CONTRATANTE e o Sr. ENZO GABRIEL BATISTA ALVES,
inscito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob no 859.409.865-01 e RG 14.316.966-17 SSP-BA,
residente e domiciliado na Rua Eutácio Vieira Viana, S/N, Centro, Lote Quadra, Souto Soares-8A, CEP:
46.990-000.

ll - REPRESENIÁ/VIES: Representa o CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr. ANDRÉ LUIZ
SAMPAIO CARDOSO, brasileiro, poftador do RG n.' 746013930/SSP-BA SSP/BA e CPF n."
916.397.195-04, residente e domiciliado na Rua Glóia Sampaio, No 47, Centro, nesta Cidade.

lll - DA AUTORIZAçÃO DA D/SPENSÁ: O presente Contrato é celebrado em deconência do Píocêsso de
Dlspensa de Licitação no 083/2021PMSSDI de,nteresse da Secretaia Municipal de Administração, que
faz pafte integrante e complementar deste Contrato, como se nele esÍlyesse conÍdo.

lV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela
Lei 8.666/93, e demais normas legais pertinentes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJÊTO

1.1 Constitui objeto deste contrato a confecção de PosÍes de Concreto para instalação no Cemitéio no
Povoado de Campo Formoso, de interesse da Secretaia Municipal de Obras, Servços e Uhanismo, deste
Município.

CLÁUSULA SEGIJNDA- DA OBRIGAçÃO DÁS PÁR7ES

2.1 Além das obigações resu/tanÍes da observância da Lei 8.666/93, são obigações da CONTRATADA:

I Prestar os servlÇos objeto deste contrato, observado as normas e exigências constanÍes do Processo
de Dispensa de Licitação no 083/2021PMSSD| a ele vinculado;
ll Comunicar imediatamente e por escito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer
anormalidade veificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providéncias dê
re g u I a i z aç ão n ecessár'as;
lll Atender com prontidão as reclamações por pafte do recebedor dos servlços, objeto do presenÍê
contrato.
lV Manter todas as condlções de habilitação exigidas na dlspensa de licitação:

2.2 - Alem das obigações resulfantes da observância da Lei 8.666/93, são obigações da
CONTRATANTE

I Cumpir todos os cornprornlssos financeiÍos assumidos com a CONTRATADA;
ll Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregulaidades observadas no
c u m p i m e nto de ste C o ntrato.
llt Notificar a CONTRATADA por escito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade;
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lV Aplicar as sanções administrativas contratuais peftinentes, em caso de inadimplemento

cLÁusuLA TERoEIRA - Do vALoR E coNDtçoEs DE pAcAMENTo

4,1. O valor dos serviços ora contratados é de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais), valor este fixo
e ineajustável, relativo aos itens consfantes da proposta do licitante, confome planilha abaixo:

ITEM DESCR/ÇAO QUANT. UND, VL, UNIT. VL. TOTAL

01 POSTE DE CNCRETO 3MT DE ALTURA 75 UND R$ 52,00 R$ s.900,00

R$ 3.900,00

'4.2. No valor pactuado estão lnclusos todos os tnbutos e, ou encatgos soclals, resu/tantes da operação
adjudicatóia concluÍda, inclusive despesas com frctes e outtos.

4.3. O pagamento será efetuado em até 30 (tinta) dias, a contar da efetiva atestaçáo dos setores
competentes sobre a execução dos servlços a cada mês vencido, mediante apresentação da respectiva
Nota Fiscal.

4.4 - A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obigatoiamente com o
mesmo número de inscição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das proposÍas de
preços, bem como da Nota de Empenho;

4,5 - Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

1.6. O pagamento só sená efetuado após a comprovação pelo contrato de que se encontrz, em dia com
suas obngaçÕes para com o sistema de seguidade social, mediante apresentação das Ceftidões
NêgaÍiyas de Débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, para com o FGIS e Ceúidáo
Negativa de Débitos T'a,balhistas.

CLÁUSULA QIIARTA. DO PREçO E DO REAJUSTE:

5.í - Os preÇos deverão ser exprcssos ern reais e de confomidade com o edital, fixo e ineaiustável.

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocoffa o desequilíbio econômico
financei,o do Contrato, conforme disposto no Aú.65, alínea "d" da Lei 8.666n3.

CLÁUSULA QTJINTA - DO PRAZO

6,1. O prazo do contrato será até 31/08/2021, podendo ser prorrogado mediante acodo entre as partes ê
nos Íermos da Lei 8.666/93, observando o quanto estabelecido no aft. 24, lV, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA SE)ffA - RECURSO ORçAMENTÁRIO:

7.í. Ás despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato coÍeráo a cargo da seguiqle
dotação orçamentária:

lJnidade Orçamentária: 02.08.01 - Secretaria Municipal de Obras, SeÍviços e Urbanismo'
Projeto/Atividade: 2023 - Desenvolvimento e Manutenção das Áções de Obras, Servlços e Uhanismo.
Elemento de Despesa: 3390.36.00.00 - Ouiros Servços de Terceiros ' Pessoa FÍsrca

Fonte: 00 - Recursos Ordináio
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8. CLAUSULA SÉTIMA. DAS PENALIDADES:

8.í - Nos termos do aft. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento)
sobrc o valor inadimplido, a titulo de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fomecimento do
objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.

8.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumpimento de qualquet das
condições avençadas, a contratada ficará sujeita âs segu,nÍes pen alidades nos termos do aft. 87 da Lei n.
8.666/93:

I - adveftência;
'- ll - multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato,

/// - suspensão temporáia de pafticipar de licitação e impedimento de contratar com a Administração
por prazo não supeior a 2 (dois) anos e,
lV - declanção de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

8,3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar.ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retatdamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, compoftar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Uniáo, Estados, DlsÍnto
Federal ou Municipios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no
contrato e das demais cominações legais.

8.5 - Ás mulÍas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatáias em conta conente
em agência bancáia devidamente crcdenciada pelo municipio no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da
data da notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente.

8.6 - As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela
Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatáia em conta
coffente em agência bancáia devidamente credenciada pelo municipio no prazo máximo de 05 (cinco)
dias a contar da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLAUSULA OITAVA. DA RESC/SÁO CONTRATUAL

9., - A rêscisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escito da Administração, nos casos
enumerados nos lncisos /, Xll e XVll do arÍ.78 da Lei Federal no 8.666/93;

CLÁUSULA NONA. DA PUBLICAçÃO

10.1. Dentro do prazo legal, contado de sua asslnaÍura, o CONTRATANTE providenciará a publicação de
íesumo deste Contrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA

11.1. O presente contrato vigonrá do dia 24/05/2021 a 31/08/2021

8.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoidade competente aplicando-
se o Pincípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em faÍos reais e
c.omprovados, desde gue formuladas por escito e no prazo máximo de 5 (cinco) dlas úÍeis da data em
que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.
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CLAIJSULA, DÉCIMA PRIMEIRA_ DA FISCALIAçÃO DO CONTRATO:

A prestação dos serviços deste contrato será fiscalizada por seNidor designado por esta Administração
Municipal, através de portaria publicada no Diário Oficial do Município.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para diimir questões oiundas deste Contrato.

E por estarem de acotdo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais
foram lida e ass,nadas pela s paftes contratantes, na presença de duas testemunhas.

SouÍo Soares-BA , 24 de Maio de 2021

\-Aú,í qAT A'uPri' e,cün
ANDRÊ LUIZ SAMPAIO CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante

Testemunhas

J4 zzt.lL -+t

írr"d k/*/ çffi Atu.,
-ÉNZo 

GABRIEL BATISTA ALVES
CPF: 859.409.865-01
Contratada

RG 132 6a1t4t'L1
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